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Ofício n°. 05/2023 - DPTO DE GOVERNO Franca, 27 de fevereiro de 2023.

Conforme indicado no próprio requerimento 09/2003, no § 2o “A divulgação de que 

trata o caput será individualizada por contratação, e conterá o link direto para o acesso de toda a 

documentação relacionada à compra pública, incluindo o edital na íntegra com todos os seus 

anexos”.

Desta forma, informo que as publicações nas redes sociais são realizadas, diariamente, com 

o link que direciona para o diário oficial, onde o munícipe pode consultar todos os documentos na 

íntegra.

Destinatário: Exmo. Alexandre Augusto Ferreira 
Prefeito de Franca

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150 
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: andressaneves@franca.sp.gov.br 

Site: www.franca.sp.gov.br
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Exato . Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca (SP) .

0 Vereador, que este subscreve, vem REQUERER, nos termos 
regimentais, ouvidas as considerações do Augusto Plenário, que seja 
oficiado o Exmo. Sr. Prefeito de Franca, Alexandre Ferreira, para que 
informe a esta Casa de Leis quais motivos impedem o cumprimento do § 2 ° do 
artigo 2 ° da Lei 9.232/2022, no que concerne à divulgação individualizada 
por contratação do poder público em midias sociais:

Art. 2° Como medida de transparência, todas as 
contratações públicas, inclusive as que se fizerem por 
meio de dispensa de licitação, devem ser publicadas, além 
dos meios oficiais, em contas de midia social (Instagram,
Facebook, dentre outras contas) de responsabilidade do 
órgão contratante.

§ 2o A divulgação de que trata o caput será individualizada por contratação,, e conterá link direuo
para acesso de toda a documentação relacionada à compra 
pública, incluindo o edital na integra com todos os seus 
anexos.
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Segue em anexo print da publicação da Prefeitura de Franca, dandc
ciência sobre a possibilidade de acompanhamento das licitações, contudo, 
o anúncio foi realizado de forma genérica, não atendendo às especificações 
dispostas na lei supracitada.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e 
distinta consideração.

Câmara Municipal de Franca,
20 de ianeiro de 2023.
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Prefeitura transparente
Acompanhe as licitações em andamento, as
novas convocações de funcionários e outras 
ações da Prefeitura.,.

Você tem acesso as informações
D O M f - 19/01  enccirtador.ccin-bí' <

wwwiranca,sp.guv,br/portâÍ'tfar-ispâre{ic!a/ <
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